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Lei n° 765 de 14 de setembro de 2006 

Declara de utilidade pública a 

Associação Tecendo Arte de Frei 

Inocêncio - ATAFINO - com sede no 

Município de Frei Inocêncio. 

O Povo do Município de Frei Inocêncio, Estado de Minas Gerais, por 

seus representantes legais aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 10 - Fica declarada de utilidade pública municipal a Associação 

Tecendo Arte de Frei Inocêncio - ATAFINO, com sede no município de Frei 

Inocêncio. 

Art. 20  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Frei Inocêncio, 14 de setembro de 2006. 

Oliver 	i calho 

Prefeito Municipal 


